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Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
PODER JUDICIÁRIO

TERCEIRA TURMA RECURSAL - PROJUDI

PADRE CASIMIRO QUIROGA, LT. RIO DAS PEDRAS, QD 01, SALVADOR - BA
ssa-turmasrecursais@tjba.jus.br - Tel.: 71 3372-7460

PROCESSO Nº 0001660-98.2020.8.05.0103

RECORRENTE: A SOCIEDADE

RECORRIDO: DANILO SANTOS COSTA

  

 

SÚMULA DE JULGAMENTO

 

Vistos, relatados e discutidos os autos acima indicados.

No caso, a decisão recorrida merece confirmação integral, não carecendo, assim, de qualquer reparo
ou complemento dentro dos limites traçados pelas razões recursais, culminando o julgamento do recurso com
a aplicação da regra do art. 82, § 5º, da Lei 9.099/95, que exclui a necessidade de emissão de novo
conteúdo decisório ante a integração dos próprios e jurídicos fundamentos da decisão guerreada.

R e a l i z a d o  o  j u l g a m e n t o ,  a  Te r c e i r a  Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia decidiu, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, para manter a decisão
recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

            Julgamento conforme o art. 46, segunda parte, da Lei nº. 9.099/95, e nos termos do art. 15 do
Decreto Judiciário nº. 209, de 18 de março de 2016, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
disponibilizado no DJE de 29/03/2016, servindo a presente súmula de julgamento como acórdão.

            P.R.I.

Sala das Sessões, em      de             de 2021.

 

Presidente
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TÂMARA LIBÓRIO DIAS TEIXEIRA DE FREITAS SILVA

Juíza Relatora

 


